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DA PRESroENCIA

PARA O SETOR DE COMPRAS

Solicito as providências pertinentes para a abertura de Licitação com

o seguinte objetivo:

Contratação de empresa especializada para realização de

Concurso Público para provimento do cargo de "PROCURADOR DO

LEGISLATIVO", de caráter efetivo, e de "CONTADOR DO LEGISLATIVO", de

caráter efetivo, com aplicação de prova objetiva para ambos os cargos e prova prático-

profissional para o cargo de Procurador, sendo estas aplicadas em horários distintos,

possibilitando ampla participação de candidatos.

Atualmente, o cargo de "Procurador do Legislativo" está vago,

contando com os serviços de assessoria jurídica de Advogado contratado temporariamente,

até o provimento da respectiva vaga, do cargo efetivo, por meio de Concurso Público.

Além disso, a servidora ocupante do cargo de "Contador do

Legislativo" tem previsão de se aposentar e deixar o cargo até o Mês de Maio do presente

ano, havendo a necessidade de se tomar providências para não deixar o cargo vago com a

previsível aposentadoria da servidora.

Neste sentido, devido à necessidade do provimento do cargo de

"PROCURADOR DO LEGISLATIVO", de provimento efetivo, e a necessidade de se

manter um cadastro reserva para provimento do cargo de "CONTADOR DO

LEGISLATIVO", de provimento efetivo, ambos sob o regime estatutário, mediante

concurso público com provas objetivas para ambos os cargos e prova prático-profissional

para o cargo de Procurador, solicito as devidas providências para a contratação de empresa

encarregada pela realização do referido concurso.



ií/lÇAHAiSOn?

Câmara Mumcipal de Paraíso
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro - 15825-000 - Paraíso - SP
CGC/MFnA 51.840.619/0001-45- Inscr.Estadual: Isento

Fone/Fax; (17) 567-1348 - 3567-1173- Cx.Postal 24

Solicito ainda que as provas para os dois cargos seja realizada em

horários distintos, tendo em vista diversos profissionais possuírem as duas formações, o que

permite a ampla participação dos candidatos.

Tendo em vista a necessidade, solicito a verificação junto à

Contabilidade desta Casa de Leis sobre disponibilidade de recursos do orçamento em vigor,

parecer técnico do Agente de Contratação sobre a possibilidade de contratação nos termos

da Lei Federal 14.133/2021.

Câmara Municipal de Paraíso, 31 de março de 2025.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada
para realização de Concurso Público para provimento do cargo de "PROCURADOR DO
LEGISLATIVO", de caráter efetivo, e de "CONTADOR DO LEGISLATIVO", de caráter
efetivo, com aplicação de prova objetiva para ambos os cargos e prova prático- profissional
para o cargo de Procurador, sendo estas aplicadas em horários distintos, possibilitando ampla
participação de candidatos, conforme especificações discriminadas neste Termo de
Referência.

Cargo Contador do Legislativo (1 vaga)

Requisitos Nível técnico em Contabilidade ou graduação de nível superior
em Ciências Contábeis, registro no CRC (Conselho Regional
de Contabilidade), sem débitos com a entidade, com
comprovação de 2 (dois) anos de exercício profissional.

Atribuições Supervisionar, coordenar e executar todos os serviços inerentes
à contabilidade da Câmara, tais como: receber e analisar notas
fiscais de materiais e de serviços, providenciando seus
respectivos empenhos, em cumprimento à Lei n° 4.320/64;
orientar os agentes públicos da Câmara sobre os Planos
Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis
Orçamentárias Anuais; elaborar impactos orçamentários e
financeiros sobre o orçamento e
demais matérias atinentes ao orçamento da Câmara; elaborar e
manter atualizados os Relatórios de Gestão Fiscal, Balancetes,
Livros Caixa e Depreciações Contábeis; providenciar
adiantamentos de despesas e respectivas prestações de contas;
evidenciar os elementos patrimoniais da Câmara; executar o
cadastro patrimonial dos bens; integrar e presidir as comissões
de reavaliação de bens patrimoniais; avaliar o acervo
patrimonial; verificar haveres e obrigações, inclusive de
natureza tributária; exercer o controle, a avaliação e o estudo da
gestão contábil, da capacidade econômico-financeira e
patrimonial; revisar demonstrações contábeis; prestar
atendimento ao TCESP e ao AUDESP em todas as suas

modalidades; exercer demais

atividades relacionadas à contabilidade pública da Câmara que,
porventura, sejam instituídas por Lei.

Carga horária 40 horas semanais.
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Vencimento RS 5.773,00

Tipo de Prova
a ser realizada

Prova Objetiva
se»;;-

Cargo Procurador do Legislativo (1 vaga)

Requisitos Graduação de nível superior em Direito, inscrição na OAB
(Ordem dos Advogados do Brasil), sem débitos com a entidade,
com comprovação de 2 (dois) anos de exercício profissional.

Atribuições Assessorar os trabalhos da Presidência, da Mesa da Câmara, dos

vereadores e das comissões em todos os assuntos relacionados

ao processo legislativo; elaborar contratos e minutas de
contratos, exarar pareceres jurídicos aos agentes públicos da
Câmara sempre que solicitado sobre matérias de caráter
legislativo e administrativo; sugerir e recomendar providências
para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões
do Poder Legislativo; representar a Câmara Municipal de
Paraíso em juízo ou fora dele, mediante procuração, tanto no
polo ativo quanto no polo passivo da relação jurídica processual
e administrativa; executar demais atividades privativas da
advocacia.

Carga horária 20 horas semanais.

Vencimento R$ 6.661,00

Tipo de Prova
a ser realizada

Prova Objetiva e Prova Prático-Profissional

2.DAS PROVAS E EXECUÇÃO DO CONTRATO:

2.1. As provas serão realizadas no município de Paraíso, em local a ser indicado pela
Contratante;

2.2. Para o Cargo de Contador do Legislativo será aplicada Prova Objetiva e para o Cargo
de Procurador do Legislativo será aplicada Prova Objetiva em conjunto com Prova Prático-
Profissional;

2.3. As Provas para o Cargo de Contador do Legislativo e Procurador do Legislativo serão
realizadas em horários distintos, sendo uma no período da manhã e a outra no período da
tarde, o que possibilita ampla participação dos candidatos que atendam os requisitos para
ambos os cargos.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO:
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3.1. A contratação deve ser realizada em razão da necessidade de prover o cargo de
"Procurador do Legislativo" que atualmente está vago, contando com os serviços de
assessoria jurídica de Advogado contratado temporariamente, até o provimento da respectiva
vaga, do cargo efetivo, por meio de Concurso Público. Além disso, a servidora ocupante do
cargo de "Contador do Legislativo" tem previsão de se aposentar e deixar o cargo até o Mês
de Maio do presente ano, havendo a necessidade de se tomar providências para não deixar o
cargo vago com a previsível aposentadoria da servidora.

3.2. O serviço em comento leva em conta a necessidade total para o exercício financeiro de
2025, portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma vez que não haverá contratação
de mesma natureza até o fim do exercício, que ultrapasse o valor teto neste período;

3.4. Este serviço faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Administração e
está contemplada no Plano Plurianual (PPA-2022/2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referência à conta de recursos
específicos, consignados a Câmara Municipal, na seguinte dotação orçamentária:

Exercício 2024:

Unidade Orçamentária:
01 LEGISLATIVA

01.31 AÇÃO LEGISLATIVA
01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

01.031.0001.2001.0000- Processo Legislativo
3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa
anuência da Administração, através da Diretoria do Poder Legislativo Municipal em contato
direto com o Presidente da Câmara;

5.2. Executar os serviços dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida.

5.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços;
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5.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou suspensões que se
fizerem necessárias nos serviços dos objetos do presente instrumento.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal;

6.1.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.3. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do
contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n® 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição;

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;
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7.6.0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

7.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, após homologação do Concurso Público a ser
realizado;

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;

8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade, os seguintes documentos:
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1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria
da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -

PGFN, conforme Portaria MF n° 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14), dentro
do período de validade;

2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período
de validade;

3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de
competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro de seu período
de validade;

4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade;

5) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.jus.br/certidao;

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

8.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa;

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM - I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 1 = (TX)
1 = (6/ 100)1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. Este Termo de Referência é parte integrante do pedido de contratação para a aquisição
de Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica acima descritos.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara
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DO SETOR DE COMPRAS

PARA O SETOR DE CONTABILIDADE

Solicito a verificação junto à Contabilidade desta Casa de Leis

sobre a disponibilidade de recursos tudo de conformidade com a Lei n° 14.133/2021, para

Contratação de empresa especializada para realização de Concurso Público para provimento

do cargo de "PROCURADOR DO LEGISLATIVO", de caráter efetivo, e de "CONTADOR

DO LEGISLATIVO", de caráter efetivo, com aplicação de prova objetiva para ambos os

cargos e prova prático- profissional para o cargo de Procurador, sendo estas aplicadas em

horários distintos, possibilitando ampla participação de candidatos.

Paraíso/SP, 03 de abril de 2025.

FERNANDO FIGUEIREDO

Encarregado de Departamentos
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LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 03/04/2025 Página 1

Entíd. CLoc Func/Prog Catgo Especificação

Ficha F.R. C.A, Descrição C.A.

Dotac Inicial

Empenhado

Saldo Reserva

Aller {+) Alíer (-) Dotação

Saldo

Saldo Gom Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2  GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO

01 LEGISÜ\TíVO

01 01 Gamara Municipal
010100 Gamara Municipal

01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0001 Processo Legislativo
01 031 0001 2001 0000 Manutenção da Secretaria da Gamara

008 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS - PESSOA JURÍDIC/ 80.000,00
0.01.00 110.000 GERAL 43.942,13

0,00

0,00 0.00 80.000,00

36.057,87

36.057,87

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 80.000,00

43.942,13

0,00

0,00 0,00 80.000,00

36.057,87

36.057,87

TOTAL GERAL
80.000,00

43.942,13

0,00

0,00 0,00 80.000,00

36.057,87

36.057,87

asse4t1â Lucia
/  <Sontapora
iRe}i8paoòi75/o-6
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

0 Presidente da Câmara Municipal de PARAÍSO -SP-, na qualidade de Ordenador de
Despesas responsável pela Câmara Municipal, no uso de suas atribuições Legais e;

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para realização de
Concurso Público para provimento do cargo de "PROCURADOR DO LEGISLATIVO", de
caráter efetivo, e de "CONTADOR DO LEGISLATIVO", de caráter efetivo, com aplicação
de prova objetiva para ambos os cargos e prova prático- profissional para o cargo de
Procurador, sendo estas aplicadas em horários distintos, possibilitando ampla participação
de candidatos.

Considerando a justificativa, a definição do objeto, e demais especificações constantes no
Pedido de Geração de Despesas - PGD em anexo aos autos;

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa especificada no Pedido
de Geração de Despesas - PGD em apenso aos autos com a Lei Orçamentária em vigor
(exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA -
2022/2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente (exercício de 2025) e saldo
orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de Contabilidade;

Resolve:

1 - Autorizar a realização da supracitada despesa;

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado a seleção de
fornecedor/prestador (licitação ou contratação direta) conforme for a hipótese legal mais
vantajosa ao Erário Municipal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara



11/04/2025, 09:51 Gmaíl - Solicitação de orçamento para concurso • Câmara de Paraíso/SP

Gmaíl
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourarlaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Para: Contato Gi Consultoria <contato@glconsultoria.com.br>

^ Bom dia, prezado(a):

11 de abril

de 2025 às

09:03

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem
respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no oual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

Atenciosamente:

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referência.pdf
2245K

htlps://mail.goog[e.com/mail/u/0/?ik=9f8fa9d8bQ&view=pt&search=ali&permmsgid=msg-a:r-5294919004720561171&simpl=msg-a:r-52949190047... 1/1
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Gmail
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso ^
<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Para: atendimento@ibamsp-concursos.org.br

Bom dia, prezado(a);

11 de abril

de 2025 às

09:05

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem

respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no qual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

Atenciosamente;

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referência.pdf
2245K

hllps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9f8fa9d8b0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-7010785428497693068&simpl=msg-a:r-70107854284... 1/1
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Gmail
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso
,  . ^ de 2025 as<tesourariaerh.camaraparaiso@gmaii.com> 09-06

Para: Alpha Concursos <alphaassessoriaeconcursos@gmail.com>

^ Bom dia, prezado(a):

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem

respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no aual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

—^ Atenciosamente:

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referência.pdf
2245K

https://maíl.google.com/maii/u/0/?ik=9f8fa9d8b0&view=pt&search=all&pennmsgid=msg-a;r8375764788854729571&simpl=msg-a:r837575478885... 1/1
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FLS:.J±a^

Gmail
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso ^
<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Para: contato@pianexcon.com.br

Bom dia, prezado(a):

11 de abril

de 2025 às

09:07

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem
respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no oual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

—V Atenciosamente:

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referêncía.pdf
2245K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9f8fa9d8b0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-5023732580177813860&5impl=msg-a;r-50237325801... 1/1
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Gmail
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourarlaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso ^
<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Para: Instituto Unique <contato@institutounique.org.br>

Bom dia, prezado(a):

11 de abril

de 2025 às

09:09

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem
respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no aual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

Atenciosamente;

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referência.pdf
2245K

https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=9f8fa9d8b0&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r7064943133858241959&simpl=msg-a:r706494313385... 1/1



11/04/2025. 09:53 Gmail - Solicitação de orçamento para concurso - Câmara de Paraíso/SP

Gmail
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourariaerh.camaraparaiso@gmaií.com>

11 de abril

de 2025 às

09:11

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso ^
<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Para: planejamento@vunesp.com.br

^ Bom dia, prezado(a):

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem
respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no aual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

Atenciosamente;

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referêncía.pdf
2245K

https://maiJ.google.com/mail/u/0/?ik=9f8fa9d8b0&view=pl&search=all&permmsgid=msg-a;r1466704007824436805&simpl=msg-a:r146670400782... 1/1
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Gmail
Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso

<tesourariaerh.camaraparaiso@gmall.com>

Solicitação de orçamento para concurso -
Câmara de Paraíso/SP

Tesouraria e RH - Câmara de Paraíso ^
<tesourariaerh.camaraparaiso@gmail.com>

Para: contratar@fcc.org,br

Bom dia, prezado(a):

11 de abril

de 2025 às

09:12

A Câmara Municipal de Paraíso - SP, representada pelo Vereador
Presidente, Sr. Emídio Roberto Penariol Júnior, vem

respeitosamente solicitar orçamento para realização de
concurso público de provas. Sequem em anexos a formalização

da demanda e o termo de referência, no oual consta o

detalhamento da contratação.

O orçamento solicitado, constando o valor da proposta, deverá ser
enviado neste e-mail até o prazo de 16/04/2025.

Atenciosamente;

Câmara Municipal de Paraíso - SP
CNPJ: 51.840.619/0001-45

Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 505 - Jardim EIvira - Paraíso
-SP

Fone: (17) 3567-1348

2 anexos

Formalização da demanda.pdf
452K

Termo de referência.pdf
2245K

https://mail.google.com/maii/u/0/?ik=9fBfa9dBb0&view=pt&search=all&petmmsgid=msg-a:r329205815624857183&simpl=msg-a:r3292058156248... 1/1


